
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA '1 VENÉCIA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

Resolução n2 259/90 

DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO 

A Câmara Municipal de Nova Venécia , Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e 

a Mesa Diretora sanciona a seguinte l ei : 

Art . lº - Fica criado uma gratificação para 

os servidores da Câmara Municipal que ocupam cargos de prov! 

mento em comissao . 

Art . 22 - O valor da gratificação de que tra-

ta o art igo primeiro , será da ordem de 50% (cinquenta por 

cento) sobre seus vencimentos . 

Art . 32 - Esta reso lução entra em vigor na 

data de sua publicação, com efeito retroativo a 12 de junho 

de 1990 . 

Art . 42 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio . 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se . 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova 

Venécia , Estado do Esp{rito Santo, aos 27 dias do mês de j~ 

nho de 1990 . 
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